


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Inclusão Escolar – Adaptação de Materiais implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa - Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa  –Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Inclusão Escolar – Adaptação de Materiais implantada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar a aquisição e adaptação de materiais pedagógicos acessíveis, como livros em braile, recursos táteis, pictogramas, jogos inclusivos e tecnologias assistivas, destinados a estudantes com deficiência e neurodivergência da rede municipal. A medida busca assegurar a equidade no processo de aprendizagem, eliminando barreiras de acesso aos conteúdos escolares e fortalecendo a política de inclusão educacional em Niterói.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Material
	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.iocbvev8jtzj]Niterói por Elas; Niterói Antirracista;Niterói Primeira Infância;Niterói Jovem;
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS 
	1.800.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A inclusão efetiva na educação exige não apenas estrutura física acessível, mas também materiais pedagógicos adaptados às diferentes formas de aprender. Crianças com deficiência ou neurodivergência muitas vezes enfrentam barreiras que limitam sua participação plena no ambiente escolar.
A aquisição e adaptação de materiais pedagógicos acessíveis — como livros em braile, jogos táteis, pictogramas e tecnologias assistivas — garantem que o conteúdo educacional seja compreendido e experienciado por todos os alunos, fortalecendo a aprendizagem, a autonomia e a autoestima.
A iniciativa reforça o compromisso de Niterói com uma educação inclusiva, moderna e humanizada, em consonância com os princípios da equidade e dos direitos das crianças e adolescentes, promovendo uma rede escolar mais justa e preparada para acolher a diversidade.




Sala das Sessões, 25 de setembro de 2025.
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